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“D:spoe sobre autonzagao ao Poder
i Executivo para 'a regularizagdo das
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RELATORIO L

Nomeado pela Presudéricna da Casa para exarar, como Relator _
Espemal Parecer sobre o Projeto retro esPec:f icado, relato a seguir as observagées'. -
que julgo pertlnentes a matéria. - |

- O presente Projeto de Lei v;sa obter autonzag:éo ao . Poder
Executivo para a regularizagéo das concessdes de direito real de uso de imdveis -
publicos municipais aos cidadaos: Raquel Marques Garcia Pereira, Margarida
Geraldo, Valdelice Pereira dos Santos, Maria Helena de Ollvelra e Cicera Silvino de
Oliveira, conforme especificado no art. 1°, incisos 1, I, lll, IV & V da propositura.
- As cinco unidades, localizadas ha Avemda Hugo Simonetti, Jardim
das Oliveiras, -foram enttegues as familias beneficiarias em margo de 2010, pelo
-Municipio, por intermédio de convénio com o Ministério das Cidades. ‘

De acordo com a justificativa do Projeto, a Caixa Econémlca .

Federal solicitou a formalizagéo da entrega dos iméveis, devendo para tanto, o
- Poder Executivo celebrar um termo de concessao de direito real de uso com cada _
famllla beneficiaria. - ' | |

A propositura se apreselﬁta com:-as justificativas necessénas bem .

~.como, esta acompanhada do memorial dascntwo laudo de avaliagéo, matricula dos
‘iméveis e minuta do Termo Administrativo de Concesséo de Direito' Real de Uso -
(contrato), no qual prevé, os dxrestq% e deveres do Concedente e dos
Concessionarios.

Apds analisar o Prolet nao encontramos vicios que possam-" ‘
impedir sua tramitag#o, emitindo, assim, PARECER FAVORAVEL ao Projéto de Lei
0052-2012, em conformidade ¢om o Paiecer favoravel expedido pelo Procurador
Jurfdico da Casa concernente a matéria, reservando ao Plenéno a deCiséo final.

Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - Cx. Postal 135 - 19700-000 - CNPJ 51.500.619/0001-04 - Paraguagu Paulista - SP



